
Prefeitura Municipal de Pouso Alegre
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI NS 2.165/86 ^

Denominação de via pública: "Rua 
Dose Rosa" - (Funcionário Publi
co: 1.921/1.984).

A Câmara Municipal de Pouso Ale
gre aprova e o Chefe do Executivo sanciona e promulga a s£ 
guinte Lei:

Art. ls - Passa a denominar-se "Rua 3osé Rosa" (Funciona - 
rio Publico: 1.921/1.984) a Rua n2 6 do Loteameji 

to "Cidade Foch", 2§ Gleba;

Art. 29 - Revogadas as disposições em contrário, entrará ej3 

ta Lei em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE, 08 de julho de 1 986

Bel. Eneas Castilho Chiarini 
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